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RELATÓRIO

Trata-se  de  Recurso  Ordinário  interposto  pelo  Sr.  Luciano  Marcos 
Alencar,  visando reformar o Acórdão 308/2015 - PC, que julgou regulares as Contas 

Anuais de Gestão do Município de Vila Rica, exercício de 2014, com recomendações, 

determinações legais, aplicação de multa e restituição ao erário.

 O  Acórdão  foi  publicado  no  Diário  Oficial  Eletrônico  do  Tribunal  de 

Contas  do  Estado  de  Mato  Grosso,  edição  nº  791,  do  dia  20/01/2016,  sendo 

considerada como data de publicação o dia 21/01/2016.

O  Recurso foi conhecido sob seu duplo efeito, devolutivo e suspensivo, 

por  meio  de  Decisão  17023/2016,  que  determinou  a  intimação  dos  Srs.  Francisco 

Teodoro Faria e Naftaly Calisto da Silva para apresentarem contrarrazões, as quais 

foram apresentadas dentro do prazo.

O  Recorrente  postula  a  reforma  do  Acórdão  recorrido  no  sentido  de 

afastar a restituição ao erário, constante na irregularidade 7.4, referente a despesas 

com pagamentos de juros e multas.

O Relatório Técnico Recursal, concluiu pelo saneamento da irregularidade 

7.4,  e,  consequentemente,  a  determinação de restituição ao erário  no valor  de  R$ 

31.395,39, sendo as demais irregularidades mantidas, por ausência de recurso. 

O  Ministério  Público  de  Contas,  por  meio  do  Parecer  3.832/2012,  de 

autoria  do  Procurador  de  Contas  William  de  Almeida  Brito  Júnior,  opinou,  pelo 

conhecimento do Recurso Ordinário interposto pelo Sr. Luciano Marcos Alencar, e, no 



mérito, pelo seu provimento, a fim de sanar a determinação de restituição no valor de 

R$  31.395,39  (trinta  e  um  mil  trezentos  e  noventa  e  cinco  reais  e  trinta  e  nove 

centavos), mantendo-se incólume os demais termos do Acórdão nº 308/2015-PC. 

É o Relatório.
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